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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0486/2025 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
— PIE A EMPRESA THIAGO ELETRO LTDA 

O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.612.593/0001-00, com endereço na Rua João Costa, 379, Centro, Morro 

do Chapéu do Piauí (PI), representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Erikson Fenelon Aguiar, 

CPF/MF nº 025.***.***.45, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

THIAGO ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.347.992/0001-44, com sede na R. Cel Jose 

Fortes, 971, Centro, Esperantina (PI), doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo Sr. Thiago Nascimento Sousa, inscrito no CPF nº 930.*** ***-53, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 0486/PMMCP/PI, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e das demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 020/2025 PMMCP/PI, mediante as cláusulas 

e condições a seguir: 

A Empresa THIAGO ELETRO LTDA, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 

representante) no fim assinado, compromete-se: 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a Prefeitura Municipal de Morro do 

Chapéu do Piauí/PI e a empresa acima definida e qualificada, por seus respectivos representantes 

legais, infratimbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e condições 

descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições da Ata de Registro de Preços 

referente ao objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, ELETROELETRÔNICO E DIVERSO), 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO, 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo nº 

0486/2025 — PMMCP/PI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal nº 

14,133/2021, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna 

da licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 020/2025/PMMCPYPI, Processo 

Administrativo nº 0486/2025, examinado conforme preceitua NLLC, observando precipuamente às 

cláusulas descritas na Lei Federal nº 14,133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
21. A empresa detentora do preço registrado se compromete expressamente a prestar o 

[4] prefeitura morrodochapeu.pi.gov.br 

£ (5) /prefeituramorrodochapeupi morrodochapeu.pi.gov.br 

Rua João Costa, 379 - Centro, Morro do Chapeu do Piaui, Cep: 64178-996, CNPJ: 91.012.593/9991-90 



X PREFEITURA 

— gy À MORRO DO , 
“4 CHAPÉU DO PIAUÍ 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

fornecimento parcelado dos bens: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, ELETROELETRÔNICO E 

DIVERSO), DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO, com fornecimento dos quantitativos necessários à aquisição e suporte técnico deste 

município, conforme Termo de Referência, consignado em Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 

12 (doze) meses, para eventual aquisição pela Prefeitura Municipal de MORRO DO CHAPÉU DO 

PIAUÍ/PI e seus órgãos, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no 

Termo de Referência, com o objetivo de atender às necessidades dos órgãos da Administração 

Municipal da Prefeitura Municipal de MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PMMCPY/PI, o qual será 
prestado nas condições e forma previstas no Edital e respectivo Extrato publicado no Diário Oficial 

dos Municípios, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº (020/2025/PMMCP/PI, PA nº 

0486/2025/PMMCP/PI, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele 

transcrito. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

23. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.4. Discriminação do objeto: 
Kem Especificação Marca Quant. | Unid.| V. Unit. V. Total 

APARELHO DE GINÁSTICA PRESSÃO DE PERNAS DUPLO; 
USO EXTERNO; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 
ROLAMENTOS COM DUPLA BLINDAGEM; BATENTES EM 
BORRACHA; PINTURA ELETROSTÁTICA | APÓS| MODELO 

TRATAMENTO | FOSFATIZANTE: FIXAÇÃO — POR| MÓVEIS 
CHUMBADORES: PESO MÁXIMO DO USUÁRIO: 120 KG; 

FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 12 ANOS; GARANTIAMÍNIMA 
DE 12 MESES. 
AR CONDICIONADO SPLIT; CAPACIDADE:9.000 BTU/H:; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A; FUNÇÕES: 
REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO (OPCIONAL), 
DESUMIDIFICAÇÃO. VENTILAÇÃO; GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-4I04 OU EQUIVALENTE): UNIDADE 
INTERNA (EVAPORADORA) COM DESIGN MODERNO E 
SILENCIOSO; UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) TÉL UND | 20 |R$2.389,89|] R$47.797,80 
RESISTENTE AS INTEMPÉRIES; CONTROLE REMOTO COM 
DISPLAY DIGITAL; FUNÇÃO SLEEP/TIMER; FILTRO DE AR 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; NÍVEL DE RUÍDO: ESPECIFICAR 
EM DB(A): TENSÃO: 220V; SERPENTINA DE COBRE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES(COMPRESSOR: 5 
ANOS); CERTIFICAÇÃO INMETRO; 
AR CONDICIONADO SPLIT; CAPACIDADE:12.000 BTU/H; 

UND | 2 |R$345736| R$6914,72 

3
 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA:A; FUNÇÕES: 
REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO (OPCIONAL), 

3 | DESUMIDIFICAÇÃO, VENTILAÇÃO: GÁS REFRIGERANTE PEL UND | 15 |R$2.622,78| R$ 39.341,70 
ECOLÓGICO (R-4104 OU EQUIVALENTE); UNIDADE 

INTERNA (EVAPORADORA) COM DESIGN MODERNO E 

SILENCIOSO; UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) 
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RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES: CONTROLE REMOTO COM 
DISPLAY DIGITAL; FUNÇÃO SLEEP/TIMER; FILTRO DE AR 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; NÍVEL DE RUÍDO: ESPECIFICAR 
EM DB(A); TENSÃO; 220V; SERPENTINA DE COBRE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES(COMPRESSOR: 5 
ANOS); CERTIFICAÇÃO INMETRO; 
AR CONDICIONADO SPLIT: CAPACIDADE: 18.000 BTU/H; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A: FUNÇÕES: 
REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO (OPCIONAL), 
DESUMIDIFICAÇÃO, VENTILAÇÃO: GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-4104 OU EQUIVALENTE); UNIDADE 
INTERNA (EVAPORADORA) COM DESIGN MODERNO E 

4 |SILENCIOSO; UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) TCL UND | 6 |R$302281]| R$ 18.142,86 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES: CONTROLE REMOTO COM 
DISPLAY DIGITAL: FUNÇÃO SLEEP;TIMER: FILTRO DE AR 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; NÍVEL DE RUÍDO; ESPECIFICAR 
EM DB(A) TENSÃO: 220V; SERPENTINA DE COBRE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES (COMPRESSOR: 5 
ANOSy:CERTIFICAÇÃO INMETRO; 
BALCÃO DE COZINHA EM AÇO: 02 PORTAS EM AÇO COM 
DOBRADIÇAS REFORÇADAS; 03 GAVETAS EM AÇO COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS; DIMENSÕES MÍNIMAS: 105CM 
(LARGURA) X 91CM (ALTURA) X 43CM (PROFUNDIDADE); 
ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO (FOSFATIZAÇÃO); PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI); PUXADORES EXTERNOS 
EM POLIPROPILENO RESISTENTE; PÉS REGULÁVEIS EM 
POLIPROPILENO; ACABAMENTO NAS CORES: 
BRANCOPRETO (OU COMBINAÇÃO SIMILAR); 
PRATELEIRAS INTERNAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS: 
RESISTENTE À UMIDADE | EVARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA; FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO; 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES E MONTAGEM: 
EMBALAGEM ADEQUADA PARA TRANSPORTE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DEFABRICAÇÃO. 
ARMÁRIO VITRINE; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 
25X25MM: ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI: PORTA COM 
FECHADURA CILÍNDRICA; PORTA E LATERAIS EM VIDRO 
CRISTAL 3MM; 03 PRATELEIRAS EM VIDRO CRISTAL 4MM; 
DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS: S0CM (COMPRIMENTO) 
X 40CM (PROFUNDIDADE) X IS0OCM (ALTURA); PESO | VIDRAÇARIA 
APROXIMADO: 21KG: RESISTENTE E DURÁVEL; DESIGN | RODRIGUES 
MODERNO E ELEGANTE; IDEAL PARA EXPOSIÇÃO DE 
OBJETOS; FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO; ACOMPANHA 
02 CHAVES: EMBALAGEM ADEQUADA PARA TRANSPORTE 
SEGURO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTRADEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
BALANÇO METÁLICO 4 LUGARES; ESTRUTURA EM AÇO 
COM TRATAMENTO —ANTICORROSIVO:; PINTURA 

ITATIAIA | UND | 3 | R$625,28 | R$ 1.875,84 

UND | 5 |R$1.133,04] R$5.665,20 

12 |ELETROSTÁTICA; FIXAÇÃO AO SOLO: DIMENSÕES ps UND | 1 |R$215424| R$2.154,24 

APROXIMADAS: 220 CM (ALTURA) X 400 CM (LARGURA); 
GARANTIA MÍNIMA DE 12MESES. 

BALANÇO VAI E VEM METÁLICO; 02 PRANCHAS; 04 
ASSENTOS; ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO | | nro 

13 | ANTICORROSIVO; PINTURA ELETROSTÁTICA; DIMENSÕES móveis | UND | 1 R$2293,94| R$2.293,94 
APROXIMADAS DO CONJUNTO: 50 CM (ALTURA DO 

CAVALETE) X120 CM (COMPRIMENTO DO CAVALETE); 
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

BALCÃO BAIXO EM MDE; 02 PORTAS: PAINEIS EM MDF 15 
MM COM FITA DE BORDA; 01 DIVISÓRIA INTERNA FIXA; 
DOBRADIÇAS METÁLICAS; PUXADORES EM POLÍMERO; 
FECHADURA: PÉS COM ALTURA REGULÁVEL; COR: CINZA: | MODELO 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 75 CM (ALTURA) X 90 CM| MÓVEIS 
(LARGURA) X 75 CM (PROFUNDIDADE); CAPACIDADE 
MÍNIMA: 15 KG POR PRATELEIRA:GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO; PARA 
GARRAFÃO DE 20 L: 02 TORNEIRAS PARA ÁGUA NATURAL 
E GELADA; RESERVATÓRIO MÍNIMO: 3 L; CONTROLE DE 

15 | TEMPERATURA; TENSÃO: 220 V: CORPO EM AÇO OU| ESMALTEC | UND | 6 | R$58330 | R$3.499,80 
POLÍMERO RESISTENTE; PÉS NIVELADORES; 
GARANTIAMÍNIMA DE 12 MESES; CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. 
CADEIRA DE PLÁSTICO INFANTIL; SEM BRAÇOS; 
INDICADA PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS; FABRICADA EM 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTÊNCIA; DESIGN 
ERGONÔMICO ADEQUADO PARA CRIANÇAS; SUPORTA 

17 | ATÉ 40KG; RESISTENTE A IMPACTOS E UMIDADE; FÁCIL 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO: LEVE E FÁCIL DE 
TRANSPORTAR;  ATÓXICA; COR: A DEFINIR; 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE; GARANTIA MÍNIMA DE 06 
MESES CONTRA DEFEITOS DEFABRICAÇÃO. 
CADEIRA DE PLÁSTICO; SEM BRAÇOS; MODELO PARA 
ADULTO; FABRICADA EM POLIPROPILENO (PP) DE ALTA 
RESISTÊNCIA: DESIGN ERGONÔMICO: SUPORTA 120KG OU 

18 |IMAIS: RESISTENTE A IMPACTOS E UMIDADE: FÁCIL 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO: EMPILHÁVEL: ATÓXICA; COR: 
BRANCA; CERTIFICAÇÃO  DEQUALIDADE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
CADEIRA FIXA EM PVC; BASE METÁLICATUBULAR; 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO: PONTEIRAS 

21 | ANTIDERRAPANTES; TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA APÓ; CAPACIDADE MÍNIMA: 80 
KG; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CONJUNTO INFANTIL COLETIVO EM FORMATO TRAPÉZIO; 
06 MESAS COM TAMPO EM MDF 15 MM COM BORDAS 
ARREDONDADAS E PORTA- LIVROS: ESTRUTURA 
METÁLICA COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; 06 

24 |CADEIRAS COM ESTRUTURA METÁLICA E 
ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO EM CORES 
VARIADAS; MESA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 KG E 
CADEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 KG; 
GARANTIAMÍNIMA DE 12 MESES. 

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COM 02 BANCOS; MESA 
COM TAMPO EM MDF 15 MM; ESTRUTURA METÁLICA COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ: 02 BANCOS COM| MODELO 
ESTRUTURA METÁLICA E ASSENTO EM MDF;| MÓVEIS 
CAPACIDADE MÍNIMA: R0 KG NA MESA E 200 KG POR 
BANCO; GARANTIAMÍNIMA DE 12 MESES. 

ESCORREGADOR METÁLICO; ESTRUTURA EM AÇO COM | MODELO 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO;PINTURA | MÓVEIS UNO | 2 Sado EASISAAS 

UND | 2 R$ 492,51 R$ 985,02 

MODELO 
A 2.03 MÓVEIS UND | 50 | R$40,76 | R$2.038,00 

MODELO 

móveis | UND | 250 | R$62,95 | R$ 15.737,50 

MODELO 
z 2 MÓVEIS UND | 25 | R$220,69 | R$5.517,25 

MODELO 
à 

re 
móveis | UND | 15 R$143101| R$21.465,15 

UND | 15 |R$1341,09] R$20.116,35 
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ELETROSTÁTICA: DIMENSÕES APROXIMADAS: RAMPA 200 

CM (COMPRIMENTO) X 56 CM (LARGURA) E ALTURA 178 
CM: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

3] 

ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA; 12 PRATELEIRAS EM 
AÇO COM REFORÇO: COLUNAS PERFILADAS; PÉS COM 
REGULAGEM; TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ: DIMENSÕES APROXIMADAS: 198 
CM (ALTURA) X 92  CM(LARGURA) X 56 CM 
(PROFUNDIDADE); GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 955,62 R$ 4,778,10 

FERRO ELÉTRICO DE PASSAR ROUPAS; POTÊNCIA: 1200W: 
TENSÃO: 220V: BASE EM ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO 
ANTIADERENTE: TERMOSTATO AJUSTÁVEL PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA; FUNÇÃO VAPOR 

(VERTICAL E HORIZONTAL); SPRAY UMIDIFICADOR; 
SALVA-BOTÕES: LUZ INDICADORA DE FUNCIONAMENTO; 
CABO GIRATÓRIO 360% DESIGN  ERGONÔMICO; 

COMPRIMENTO DO CABO: MÍNIMO 1,8 METROS; 
CERTIFICAÇÃO DE SEGURANÇA (INMETRO); GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES  CONTRADEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

BLACK & 

DECKER 
R$ 116,76 R$ 583,80 

33 

FOGÃO A GÁS; 06 BOCAS COM QUEIMADORES DE 
DIFERENTES POTÊNCIAS; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO 
(ELÉTRICO): FORNO AUTOLIMPANTE COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA; PRATELEIRAS DESLIZANTES NO FORNO 

(MÍNIMO 01); PORTA DO FORNO COM VIDRO DUPLO 
TEMPERADO: VÁLVULA DE SEGURANÇA (CORTE DE GÁS 
EMCASO DE EXTINÇÃO DA CHAMA); TREMPE INDIVIDUAL 
EM AÇO ESMALTADO OU FERRO FUNDIDO: MESA EM AÇO 
INOXIDÁVEL OU ESMALTADA; PÉS NIVELADORES; 
FUNCIONAMENTO A GÁS GLP; BIVOLT (127V/220V); 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A: CONSUMO DE GÁS 
CONFORME NORMA INMETRO: ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; CERTIFICAÇÃO DE SEGURANÇA (INMETRO); 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESESCONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, 

ESMALTEC R$ 1.284,99 R$ 6.424,95 

FOGÃO INDUSTRIAL A GAS; 04 BOCAS COM QUEIMADORES 
EM FERRO FUNDIDO; GRELHAS EM FERRO FUNDIDO; 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ: COM FORNO COM ISOLAMENTO TÉRMICO; VÁLVULAS 
COM ACIONAMENTO EM MEIA VOLTA;FUNCIONAMENTO 
A GÁS GLP; DIMENSÕES APROXIMADAS: 82 CM (ALTURA) 
X 72 CM(LARGURA) X 84 CM (PROFUNDIDADE), GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 1.040,78 R$ 5.203,90 

35 

FOGÃO INDUSTRIAL A GÁS: 04 BOCAS COM QUEIMADORES 

EM FERRO FUNDIDO; GRELHAS EM FERRO FUNDIDO; 

ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 

PÓ; SEM FORNO; VÁLVULAS COM ACIONAMENTO EM 

MEIA VOLTA; FUNCIONAMENTO A GÁS GLP; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 82 CM (ALTURA) X 72 CM (LARGURA) X 84 

CM (PROFUNDIDADE);GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 1.188,45 R$8.319,15 

36 

FOGÃO INDUSTRIAL A GAS: 06 BOCAS COM QUEIMADORES 
DE ALTA POTÊNCIA (SIMPLES E DUPLOS); ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
(EPÓXI); MESA ESTAMPADA EM AÇO CARBONO; GRELHAS 
EM FERRO FUNDIDO; BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS 

REMOVÍVEL: FORNO COM ISOLAMENTO TÉRMICO EM LÃ 
DE ROCHA; PORTA DO FORNO COM VISOR EM VIDRO 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 1.188,45 R$ 5.942,25 

ASg prefeituraemorrodochapeu.pi.gov.br 
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TEMPERADO: TERMOSTATO PARA (CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO FORNO; VÁLVULA DE SEGURANÇA 
(CORTE DE GÁS); PÉS NIVELADORES; FUNCIONAMENTO A 
GÁS GLP; CERTIFICAÇÃO DE SEGURANÇA (INMETRO); 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕESGARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
GIRA-GIRA METÁLICO 4 LUGARES; ESTRUTURA EM AÇO: 
PINTURA  ELETROSTÁTICA: FIXAÇÃO AO SOLO;| MODELO 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 119 CM (ALTURA) X 128 CM| MÓVEIS UND | 2 |R$216898) R$4337,96 
(LARGURA): GARANTIAMÍNIMA DE 12 MESES, 
KIT COM 2 CAIXAS DE SOM ATIVAS BI- AMPLIFICADAS; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000W RMS: WOOFER DE 15" E 
DRIVER DE |"; DSP COM NO MÍNIMO 04 MODOS; 
REPRODUTOR | USBSD E BLUETOOTH COM 

44 | EMPARELHAMENTO ESTÉREO (TWS); ENTRADAS XLR, P10,| AMVOX | UND | 3 ]R$5.722,96] R$ 17.168,88 
RCA E P2; SAÍDA XLR; GABINETE COM FORMATO MONITOR 
E ENCAIXE PARA TRIPÉ; FONTE BIVOLT AUTOMÁTICA; 
ACOMPANHA CONTROLEREMOTO: GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 
LABIRINTO METÁLICO; ESTRUTURA EM AÇO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA:; DIMENSÕESAPROXIMADAS: 200 CM| MODELO 
(ALTURA) X 90 CM (LARGURA); GARANTIA MÍNIMA DE 12| MÓVEIS 
MESES. 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE ALTA ROTAÇÃO; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE &00W; ROTAÇÃO: 18.000 RPM; COPO 
EM AÇO INOXIDÁVEL: CAPACIDADE DO COPO: 2 LITROS; 
LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA PERFORMANCE; 

46 |BASE ANTIDERRAPANTE: TRAVA DE SEGURANÇA NO TRON UND | 10 | R$62680 | R$ 6.268,00 
ACOPLAMENTO DO COPO; TENSÃO: BIVOLT (127V/220V 
COM CHAVESELETORA OU AUTOMÁTICO): 
CERTIFICAÇÃO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE BAIXA ROTAÇÃO; 
CAPACIDADE: 3,5 L; POTÊNCIA MÍNIMA: 700 W: ROTAÇÃO 
APROXIMADA: 3.500 RPM; COPO EM AÇO INOX; LÂMINAS 
EM AÇO INOX: TAMPA COM VEDAÇÃO; BASE ESTÁVEL; 
TENSÃO: 220 V; CERTIFICAÇÃO INMETRO;GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

LIQUIDIFICADOR; POTÊNCIA MÍNIMA DE 900W:; 04 
VELOCIDADES + FUNÇÃO PULSAR: COPO EM ACRÍLICO OU 
POLIPROPILENO: CAPACIDADE DO COPO DE NO MÍNIMO 3 
LITROS; LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL; BASE 
ANTIDERRAPANTE: TRAVA DE SEGURANÇA: FUNÇÃO 
AUTOLIMPEZA (OPCIONAL); PORTA-FIO; TENSÃO: 220V; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A;CERTIFICAÇÃO 
INMETRO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

LIXEIRA COLETA SELETIVA; CONJUNTO COM 04 CESTOS; 
CAPACIDADE: 50 L POR CESTO; CORPOS EM 
POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO UV; DIMENSÕES| MODELO 
APROXIMADAS DO CONJUNTO: 121,5 CM (ALTURA) X 176.5] MÓVEIS 
CM (LARGURA) X 54 CM(PROFUNDIDADE); GARANTIA 

43 

45 UND | 2 |R$141391|] R$2,827,82 

47 TRON UND | 3 R$ 626,80 | R$ 1.880,40 

48 MONDIAL | UND | 6 | R$176,06 | R$ 1.056,36 

49 UND | 2 |R$1,076,90] R$2.153,80 

MÍNIMA DE 12 MESES, 

LIXEIRA DE PRAÇA; ESTRUTURA METÁLICA; CESTO COM 
so |CAPACIDADE APROXIMADA: 50 L; TRATAMENTO] MODELO unD | 5 | R$443,94 | R$221970 

ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA;| MÓVEIS 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 139 CM (ALTURA) X 53 CM 
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(PROFUNDIDADE);GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

LONGARINA: 05 LUGARES; ASSENTOS EM PVC 
(POLICLORETO DE VINILA); COR: PRETO; ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA: PÉS COM| MODELO SUE 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES: SUPORTA ATÉ 120KGPOR| móveis | UND | 15 | R$618,52 | R$9.277,80 
ASSENTO; RESISTENTE E DURÁVEL; FÁCILLIMPEZA; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS; CAPACIDADE: 10 KG; 10 
PROGRAMAS DE LAVAGEM: PAINEL DIGITAL; SISTEMA DE 
LAVAGEM POR AGITAÇÃO; FUNÇÕES: LAVAR, 
ENXAGUAR, CENTRIFUGAR: ABERTURA SUPERIOR; 

53 |DISPENSER PARA SABÃO E AMACIANTE; FILTRO DE| CONSUL | UND 
FIAPOS; TRAVA DE SEGURANÇA; TENSÃO: 220V; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A:;CERTIFICAÇÃO 
INMETRO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES (MOTOR: 5 
ANOS). 
MÁQUINA FRAGMENTADORA DE PAPEL; TIPO: 
AUTOMÁTICA; CAPACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 
MÍNIMO 15 FOLHAS SIMULTANEAMENTE (75G/MB); SENSOR 
DE PRESENÇA DE PAPEL (INÍCIO AUTOMÁTICO): FUNÇÃO 

54 |REVERSÃO (DESATOLAMENTO); SENSOR|  MULTI UND | 2 | R$34899 | R$697,98 
DESOBRECARGA/SUPERAQUECIMENTO:; | FRAGMENTA 
GRAMPOS, CLIPES E CARTÕES DECRÉDITO; TENSÃO: 220V: 
CERTIFICAÇÃO DE SEGURANÇA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
MESA DE PLÁSTICO; FORMATO QUADRADO;DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 80CM X 80CM; COR: BRANCA; FABRICADA 
EM POLIPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTÊNCIA; 
RESISTENTE A IMPACTOS E UMIDADE: FÁCIL LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO; LEVE E FÁCIL DE TRANSPORTAR; 
ATÓXICA; SUPORTA ATÉ 30 KG OU MAIS; CERTIFICAÇÃO 
DE QUALIDADE;GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MESA DE SOM COMPACTA DE NO MÍNIMO 4CANAIS; 2 
CANAIS COM ENTRADA COMBO (XLR/P10); ALIMENTAÇÃO 
PHANTOM POWER (+48V) SELECIONÁVEL; PROCESSADOR 
DE EFEITOS (DSP) COM NO MÍNIMO 99 PRESETS, 

58 [INCLUINDO REVERB E DELAY: REPRODUTOR DE MÍDIA | STETSOM | UND | 2 | R$662,15 | R$ 1.324,30 
VIA USB; CONECTIVIDADE BLUETOOTH; FUNÇÃO DE 
INTERFACE DE ÁUDIO USB PARA 
GRAVAÇÃO/REPRODUÇÃO EM COMPUTADOR; 
EQUALIZADOR DE NO MÍNIMO 2 BANDAS PORCANAL; 

MESA EM L EM MDF; TAMPO EM MDF 15 MM 120CM X 120 
CM; PROFUNDIDADE 60 CM; ESTRUTURA METÁLICA COM 

59 |PINTURAELETROSTÁTICA A PÓ: SAIOTE FRONTAL E 
LATERAL; ALTURA APROXIMADA: 75 CM: CAPACIDADE 
MÍNIMA: 50 KG; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

MICROFONE COM FIO; TIPO: DINÂMICO; CABO COM 
COMPRIMENTO DE 5 METROS; CONECTOR: Pi0: PADRÃO 

63 | POLAR: CARDIOIDE: ACOMPANHA CACHIMBO/CLIP PARA |  LESOM 
FIXAÇÃO EM PEDESTAL:COR: PRETO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

t
o
 

R$2.339,55|] R$4.679,10 

TOPPLAST | UND | 5 | R$11329 | R$566,45 

MODELO 
MÓVEIS UND | 2 | R$842,15 | R$ 1.68430 

5 R$153,36 | R$306,72 
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MICROFONE SEM FIO DUPLO UHF: COMPOSTO POR 01 

RECEPTOR E 02 MICROFONES DE MÃO (BASTÃO); 
RECEPTOR | COM CONTROLES DE VOLUME 
INDEPENDENTES, SAÍDAS INDIVIDUAIS BALANCEADAS 
(XLR) E MIXADA (P10); MICROFONES COM CÁPSULA 
DINÂMICA CARDIOIDE: SISTEMA COM FREQUÊNCIAS 
AJUSTÁVEIS E TECNOLOGIA DE RECEPÇÃO DIVERSITY; 
ALCANCE MÍNIMO DE 50 METROS EM ÁREA LIVRE; 
HOMOLOGAÇÃO ANATEL OBRIGATÓRIA; DEVE 

ACOMPANHAR MALETA PARA TRANSPORTE: GARANTIA 
MÍNIMA DE I2MESES, 

VOCAL 6 R$ 443,00 R$ 2.658,00 

65 

MICROFONE SEM FIO; COR: PRETO; FREQUÊNCIA: 100 
10,000 MHZ; NÍVEL DE SAÍDA: 10MV; RELAÇÃO 
SINALRUÍDO (S/N): 75DB: MODULAÇÃO: FM; DESVIO 
MÁXIMO: 30 KHZ; ALCANCE SEM FIO: ATÉ 3 METROS; PESO: 
140 GRAMAS; COMPRIMENTO: 183 CM; ACOMPANHA: 
TRANSMISSOR E RECEPTOR; DESIGN MODERNO E 
ERGONÔMICO: INDICADO PARA EVENTOS, SHOWS, 
PALESTRAS EREUNIÕES; GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

VOCAL R$ 447,53 R$ 895,06 

66 

QUADRO BRANCO; SUPERFÍCIE EM CHAPA DE FIBRA 

BRANCA RESINADA; MOLDURA EM ALUMÍNIO COM 

CANTOS ARREDONDADOS: SISTEMA DE FIXAÇÃO 

INVISÍVEL (PERMITE INSTALAÇÃO VERTICAL OU 

HORIZONTAL); PORTA-CANETAS; DIMENSÕES: 300CM 

(LARGURA) X 120CM (ALTURA); GARANTIAMÍNIMA DE 12 

MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

30 R$ 352,30 R$ 10.569,00 

67 

QUADRO BRANCO; SUPERFÍCIE EM FÓRMICA PRÓPRIA 
PARA MARCADOR; BASE EM COMPENSADO; MOLDURA 
EM ALUMÍNIO: SUPORTE PARA INSTALAÇÃO; DIMENSÕES: 
300 CM (LARGURA) X 120 CM (ALTURA); 
GARANTIAMÍNIMA DE 12 MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

0 R$ 352,30 R$ 3.523,00 

68 

QUADRO DE AVISOS EM FELTRO; FUNDOTRASEIRO EM 

CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 3MM; MOLDURA EM 
ALUMÍNIO; SEM FECHAMENTO (VIDRO OU ACRÍLICO); 
DIMENSÕES: 100CM (ALTURA) X I50CM (LARGURA); 

ACOMPANHA PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO; 
GARANTIA MÍNIMA DEI2 MESES. 

MODELO 
MÓVEIS 

R$ 140,39 R$701,95 

70 

REFRIGERADOR (GELADEIRA); CAPACIDADE MÍNIMA: 300 
LITROS; TECNOLOGIA FROST FREE (NÃO PRECISA 
DEGELAR); GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO; 
PRATELEIRAS EM VIDRO TEMPERADO; GAVETÃO PARA 
FRUTAS E VERDURAS; ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED; 
CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO; PORTA-OVOS; 
COMPARTIMENTO PARA LATICÍNIOS; CONGELADOR COM 
PRATELEIRA; TENSÃO:  220V; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A; CERTIFICAÇÃO INMETRO; GARANTIA 
MÍNIMADE 12 MESES (COMPRESSOR: 5 ANOS). 

ESMALTEC UND 10 R$ 2.972,48 R$ 29.724,80 

uU 

REFRIGERADOR | PORTA; CAPACIDADE UTIL 
APROKIMADA: 240 A 260 L: CONGELADOR INTERNO: 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS; GAVETA PARA HORTIFRUTI, 
ILUMINAÇÃO INTERNA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A; 
TENSÃO: 220 V: GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES:CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

ESMALTEC R$ 2.955,55 R$ 8.866,65 

74 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO, ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO; ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA 
MODELO 
MÓVEIS 

R$ 3.573,00 R$ 3.573,00 

S4 prefeituraemorrodochapeu.pi.gov.br 

morrodochapeu.pi.gov.br (o) /prefeituramorrodochapeupi 

Rua João Costa, 379 - Centro, Morro do Chapéu do Piauí, Cep: 64178-990, CNPJ: 91.612.593/9091-909 



dd PREFEITURA 

ss MORRO DO | 
= 4& CHAPÉU DO PIAUÍ a 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

ELETROSTÁTICA APÓS TRATAMENTO FOSFATIZANTE; 
FIXAÇÃO POR CHUMBADORES: CAPACIDADE MÁXIMA DE 
USUÁRIOS; 2; PESO MÁXIMO DO USUÁRIO: 130 KG; FAIXA 
ETÁRIA: A PARTIR DE 12 ANOS;GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO; ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO: ROLAMENTOS COM DUPLA BLINDAGEM; 
PINTURA ELETROSTÁTICA APÓS TRATAMENTO 

75 |FOSFATIZANTE:; FIXAÇÃO POR — CHUMBADORES; 

CAPACIDADE MÁXIMA DE USUÁRIOS: 3; PESO MÁXIMO DO 
USUÁRIO: 130 KG; FAIXA ETÁRIA: APARTIR DE 12 ANOS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
SIMULADOR DE ESQUI DUPLO; ESTRUTURA EMAÇO 
CARBONO; ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA 
ELETROSTÁTICA APÓS TRATAMENTO FOSFATIZANTE; 

76 | FIXAÇÃO POR CHUMBADORES; CAPACIDADE MÁXIMA DE 
USUÁRIOS: 2; PESOMÁXIMO DO USUÁRIO: 130 KG; FAIXA 
ETÁRIA; A PARTIR DE 12 ANOS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
SURF DUPLO PARA ÁREA EXTERNA; ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO; ROLAMENTOS COM DUPLA BLINDAGEM; 
PINTURA —ELETROSTÁTICA APÓS TRATAMENTO 

77 |FOSFATIZANTE: FIXAÇÃO POR  CHUMBADORES; 
CAPACIDADE MÁXIMA DE USUÁRIOS: 2: PESO MÁXIMO DO 
USUÁRIO: 120KG: FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 12 ANOS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 
TELEVISOR LED: TAMANHO DA TELA: 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR; RESOLUÇÃO MÍNIMA: FULL HD (1920 X 1080); 
TECNOLOGIA DA TELA: LED; CONEXÕES: HDMI (MÍNIMO 
02), USB (MÍNIMO 01); ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO; 

78 |ENTRADA PARA ANTENA (RF); SISTEMA DE ÁUDIO: AOC UND | 10 |R$ 1.595,26] R$ 15.953,60 
ESTÉREO; BIVOLT (110-220V); TAXA DE ATUALIZAÇÃO 
MÍNIMA DE GUHZ; DESIGN MODERNO E SLIM; CONTROLE 
REMOTO: CERTIFICAÇÃO —INMETRO: GARANTIA 
MÍNIMADE 12 MESES. 

TELEVISOR LED: TAMANHO DA TELA: 43 POLEGADAS OU 
SUPERIOR: RESOLUÇÃO MÍNIMA: FULL HD (1920 X 1080); 
TECNOLOGIA DA TELA: LED; CONEXÕES: HDMI (MÍNIMO 
02), USB (MÍNIMO 01); ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO: 

79 [ENTRADA PARA ANTENA (RF); SISTEMA DE ÁUDIO:| PHILCO UND | 10 |R$1:722,54|] R$ 17.225,40 
ESTÉREO: BIVOLT (110-220V);: TAXA DE ATUALIZAÇÃO 
MÍNIMA DE 60HZ; DESIGN MODERNO E SLIM; CONTROLE 
REMOTO;CERTIFICAÇÃO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 
VENTILADOR DE PAREDE: DIÂMETRO: 50CM; COR: PRETO; 
POTÊNCIA MÍNIMA: 100W; 03 VELOCIDADES; 06 PÁS; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: CLASSE A; GRADE DE 
PROTEÇÃO EM AÇO; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 

80 |OSCILAÇÃO HORIZONTAL AUTOMÁTICA: INCLINAÇÃO | VENTISOL | UND | 200 | R$236,43 | R$ 47.286,00 
VERTICAL REGULÁVEL; FÁCIL MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO; MATERIAL: PLÁSTICO E AÇO; TENSÃO: 220V: 
CERTIFICAÇÃOINMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MODELO 
MÓVEIS UND | 2 |R$3.568,13] R$7.136,26 

MODELO 
580, 160, MÓVEIS UND | 2 |R$3.580,13] R$7.160,26 

MODELO 
É 2 2 MÓVEIS UND | 2 |R$2.03633) R$4.072,66 

Total Global | R$ 443.949,41 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VILe XVHOD: 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO: 
6.1.  ACONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua proposta 

e negociação processada em Sessão Pública, ficando para tanto ajustado o valor global de R$ 

443.949,41 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta 

e um centavos). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VD): 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE (art. 92, V): 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

8.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
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definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO: 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso e consumo humano, 

com todos os padrões de fabricação, dentro do prazo de validade, devidamente certificados pelos 

Órgãos competente, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida 
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pelo setor competente do Órgão solicitante. 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados: 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10,11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os produtos demandados, cuja quantidade, 

qualidade deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10,21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

10.23. Executar a entrega parcelada, na sede do município, no endereço indicado na Ordem de 

Compra, com certificação dos Órgãos competentes, comercialização, transporte dos 

bens/materiais/produtos em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado. 

10.24. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento, Alvará da 

Vigilância Sanitária e outras licenças que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser 

solicitada pela administração. 

10.25. Efetuar a entrega dos bens comuns com os índices de qualidade, em perfeitas condições de 

uso, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações de marca, fabricante e outras informações 

pertinentes ao objeto licitado. 

10.26. Entregar os bens comuns na sede do município de MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ, no 

local indicado na Ordem de Compra, sem nenhum custo para a Administração/PMMCP/PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XID: 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14,133, de 2021); 
li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“e” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “o” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

À. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 

da Lein. 14.133, de 2021. 

ER Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

5, Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

Ea Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 98º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
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comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13,2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
133.21. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas, 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO SUPORTE 

DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 

14.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se: 
FONTE/RECURSO: FPM; SS; IRRF; ICMS; FEP; IPVA; SNA; EDUCAÇÃO 15%; FUNDEB; FMS; CUSTEIO 

SUS; FMAS; C. FELIZ; IGD-BF; IGD-SUAS; SCFV., 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00; 02.05.00; 02.05.01; 02.06.00; 02.06.01; 02.07.00; 02.07.01; 

PROJETO DE ATIVIDADE: 04.122.0003.2006.0000; 12.361,0003.2094.0000; 12.361.0014.1057.0000; 

12.361.0014.1073.0000; 12.361.0014.1028.0000; 04.122.0003.2043.0000; 10.301.0010.1071.0000; 

10.301.0010.2047.0000; 08.244.0008.2058.0000; 08.244.0007.2009.0000; 08.244.0007.2132.0000; 

08.244.0008.2066.0000; 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00; 

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 da 

Lei nº 4.320/64. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, II) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
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dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de | (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

18.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue nos termos especificados no termo de referência 

o qual passa a integrar este contrato como nele transcrito, em até 24 (vinte e quatro) horas do 

recebimento da Ordem de Fornecimento — OF/OC e respectiva Nota de Empenho — NE, diretamente 

Prefeitura Municipal de MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PMMCP/PI ou no local indicado na 

Ordem de Compra, conforme Ordem de Compra, correndo por conta da Contratada as despesas de 

seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento dos bens. As incorreções serão indicadas pela equipe ou pessoa designada para 

recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto ser submetido a 

verificação da conformidade com o exigido neste Termo de Referência 

18.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso e consumo humano, 

com todos os padrões de fabricação, dentro do prazo de validade, certificação pelos Órgãos 

competente atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida pelo 

setor competente do Órgão solicitante. 

18.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

imediatamente, observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas. 

18.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 

executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as despesas advindas 

da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação das sanções neste 

instrumento previstas. 

18.5. Por ocasião da entrega dos bens, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
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identificação oficial dos servidores do Contratante responsável pelo recebimento. 

18.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado 

pelo servidor responsável ou equipe designada para gerenciamento do referido contrato pela 

administração. 

18.7. Os bens comuns deverão ser entregues parceladamente na sede do município no endereço 

indicado na ordem de fornecimento, conforme cada Ordem de Compra, acompanhadas e 

inspecionadas pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

18.8. As aquisições deverão ser entregues, conforme ordem de fornecimento, sem nenhum custo 

para administração. 

18.9. A entrega dos bens será recebida conferida, atestado pelo Fiscal do Contrato e Gestor do 

Contrato e em conformidade a da ordem de compra, na forma que determina a legislação, seguindo 

todas as normas de segurança e padrões de qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
18.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Contrato, elegem as partes contratantes, de 

comum acordo, o foro da cidade de ESPERANTINA/PI, que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, $1º, da Leinº 14.133/21. 

18.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias 

de igual teor, perante as testemunhas abaixo, para dar um só efeito, que depois de lido e achado 

conforme vai assinado pelas partes contratantes, para que produzam seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 18 de novembro de 2025. 
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